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                                                                Cabo Frio, 24 de junho de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 186/2024 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Miguel Alencar que “Dispõe sobre a criação do Parque 

Municipal da Ilha do Japonês, com a devida desapropriação da área do seu entorno, 

conferindo-lhe status de Unidade de Conservação da Natureza e dá outras providências”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 186 /2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Miguel Alencar 

que “Dispõe sobre a criação do Parque 

Municipal da Ilha do Japonês, com a devida 

desapropriação da área do seu entorno, 

conferindo-lhe status de Unidade de 

Conservação da Natureza e dá outras 

providências”. 

 

Em que pese seu meritório propósito, a medida não reúne condições de ser convertida 

em lei, impondo-se seu veto total, nos termos das considerações a seguir aduzidas. 

 

 De iniciativa parlamentar, o Projeto de Lei em questão criou o Parque Municipal da Ilha 

do Japonês, com área total de 1.129.637,58m², com o objetivo básico de preservação dos 

ecossistemas naturais, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento 

de atividades de educação e interpretação ambiental, de turismo ecológico e de lazer recreativo 

sustentável. 

 

Ao criar o referido parque, o projeto aprovado estipula sua área total. Estabelece, 

também, os objetivos do parque e determina que o Município crie um Conselho Consultivo e 

declare a área como de utilidade pública para fins de desapropriação. 

 

O art. 1º da propositura não forneceu a descrição técnica do perímetro, deixando de 

delimitar a área exata de incidência do parque. Assim, a falta de precisão da lei irá gerar 

inúmeros problemas em sua aplicação. 

 

A matéria relativa à elaboração das leis tem sua disciplina oriunda da Constituição 

Federal, cujo artigo 59, parágrafo único, estabeleceu que “lei complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis”. Em cumprimento ao mandamento 

constitucional a União editou a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que, em 

seu artigo 7º, “caput”, e inciso III, estabeleceu que “o primeiro artigo do texto indicará o objeto 

da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios... III – o âmbito 

de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o 

conhecimento técnico ou científico da área respectiva.” 

 

Como se vê, relativamente ao objeto da propositura, a descrição da referida área consiste 

em matéria técnica, uma vez que diz respeito a atividade profissional da área de engenharia 

civil, utilizando conhecimentos de topografia, com vistas a representar a configuração 

minuciosa do parque municipal.  

 

O projeto de lei, apesar de definir a área total do Parque, não trouxe a sua descrição 

técnica, trazendo vício substancial no seu conteúdo cujo texto, como se sabe, deve ser preciso, 

para que a determinação da vontade contida na lei seja devidamente cumprida. Tal fato importa 

concluir a incerteza e indeterminação do objeto da propositura. 

 

Em segundo lugar, considere-se que a declaração de utilidade pública de bens 

particulares, para fins de desapropriação judicial ou de aquisição mediante acordo, configura ato 

típico de gestão administrativa, inserido com exclusividade na órbita do Poder Executivo, a 

pressupor, portanto, a prévia e acurada avaliação, pelos órgãos municipais competentes, da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp95.htm


 3 

efetiva necessidade, interesse e pertinência da adoção dessa medida de caráter excepcional, que 

implica a supressão da propriedade privada. 

 

Dessa forma, a “concreta” declaração de utilidade pública para fins de desapropriação, 

com fundamento na Constituição da República, no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, e na Lei Federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, não pode ser imposta pelo Poder 

Legislativo, tal como fez o parágrafo único do art. 1º. 

 

Assim, consoante previsto no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, incumbe ao 

Prefeito a administração dos bens municipais, cabendo-lhe, de modo privativo, o 

desencadeamento dos atos tendentes à sua aquisição, mormente porque a consecução da medida 

depende da existência e alocação de recursos tanto para o pagamento do valor indenizatório 

quanto para efetivar a destinação prevista no decreto expropriatório, a exigir, dessa maneira, 

observância à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Por fim, ao determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça função que lhe 

incumbe originariamente, tal como disposto no art. 2º se mostra inconstitucional.  

 

No caso, há usurpação da atribuição do Prefeito Municipal de verificar, em consonância 

com a conveniência e oportunidade, o momento mais adequado para edição do ato 

administrativo.  

 

Em recente julgamento, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional lei de 

origem do Poder Legislativo que fixava prazo de regulamentação da lei pelo Poder Executivo, 

conforme ementa da ADI nº 4.727/DF, que se transcreve: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

1.600/2011 DO ESTADO DO AMAPA. PROGRAMA BOLSA 

ALUGUEL. VICIO DE INICIATIVA. INOCORRENCIA. 

INEXISTENCIA DE VINCULAÇÃO DO BENEFICIO AO 

SALÁRIO MINIMO NACIONAL. FIXAÇÃO DE PRAZO 

PARA REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO PODER 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA 

DOS PEDIDOS. 

(...) 

3. A Constituição, ao estabelecer as competências de cada um dos 

Poderes constituídos, atribuiu ao Chefe do Poder Executivo a 

função de chefe de governo e de direção superior da 

Administração Pública (CF, art. 84, II), o que significa, ao fim e 

ao cabo, a definição, por meio de critérios de conveniência e 

oportunidade, de metas e modos de execução dos objetivos 

legalmente tragados e em observância as limitações financeiras do 

Estado. Por esse motivo, a tentativa do Poder Legislativo de 

impor prazo ao Poder Executivo quanto ao dever 

regulamentar que lhe é originalmente atribuído pelo texto 

constitucional sem qualquer restrição temporal, viola o art. 2° 

da Constituição. (STF, ADIN 4.727/DF. Relator Ministro Gilmar 

Mendes, 23/02/2023). 

 

Nesse sentido, é firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da 

incompatibilidade de dispositivos normativos que estabeleçam prazos, ao Poder Executivo, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3365.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3365.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4132.htm
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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apresentação de projetos de lei e regulamentação de preceitos legais, por violação dos arts. 2º e 

84, II, da Constituição da República. 

 

Nessas condições, evidenciadas as razões que me levam a vetar integralmente o projeto 

aprovado, nos termos do § 1º do artigo 46 da Lei Orgânica local, devolvo o assunto ao reexame 

dessa Colenda Casa de Leis. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990

